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Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta ao Requerimento n® 269-2026 Vereador Marcelo TId

Senhor Prefeito

Em atençào ao presente Requerimento n° 269/2026 de autoria do

nobre Vereador Marcelo Tidy, seguem esclarecimentos:

Atualmente, o Canil Municipal realiza atendimentos mêdico-vetehnários

através do Vetmóvel dentro da área do municipio de Franca para animais

comunitários. As solicitações são feitas através dos canais de comunicação

oficiais do Canil Municipal, sendo elas telefone e Whatsapp (16) 3727-0592.

Sendo assim, encaminhamos a Vetmóvel, o médico veterinário responsável

verifica a situação dos animais. Após isso, eles são encaminhados ao hospital

veterinário da Unifran onde temos convênio para tratamento.

Temos também o atendimento emergencial no período noturno, aos

finais de semana e feriados, 24h por dia. As solicitações são feitas através da

Guarda Civil Municipa (GCM), telefone 153, As empresas contratadas buscam os

animais, os quais são encaminhados ás clinicas credenciadas para tratamento

conforme a disposição.

As castrações são realizadas através de um cadastro no Canil

Municipal, sendo necessário cópias do RG, CPF e comprovante de residência no

Municipio de Franca. Após isso, é feita a liberação e encaminhamento com data

agendada para as clinicas credenciadas.

As recolhas de animais de grande porte dentro do Município de Franca

são realizadas 24h por dia. As denúncias podem ser realizadas através do Canil

Municipal ou da Guarda Civil Municipal (GCM). Feita a solicitação a empresa
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contratada recolhe os animais e encaminha para o Canil Municipal, onde ele

recebe os devidos cuidados.

Também há a recolha dos animais comunitários (de rua) mortos em via

pública. A solicitação é feita pelo Canil Municipal e. recolhido os dados

necessários, a empresa ersponsável pela recolha é avisada, retirando o animal

das vias públicas.

Para uma nova área de ampliação, depende-se da disponibílização de

novos recursos orçamentários.

Sendo o que nos cumpria, subscrevemo-nos com protestos de estima e

apreço.

Atenciosamente
I

EDUARDO HENRIQUE DE SOUSA GARCIA

Chefe de Seção de Conservação do

Meio Ambiente

NICOLA ROSSANO COSTA

Secretário de Meio Ambiente
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